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EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 08 de março de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.624/2023, de 08 de março de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) na dotação constante do 
anexo I, deste Decreto.
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PORTARIA Nº 110/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  SEVERINO DOS RAMOS BELISIO, Matrícula 
5843, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, de 
27.02.2023 à 26.06.2023, devendo retornar as suas funções em 27  de Junho de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 111/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  ADELAIDE MARQUES CARNEIRO, Matrícula 
4941, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 
10.02.2023 à 10.04.2023, devendo retornar as suas funções em 11  de Abril de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 112/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  NARJARA THALEYA DE GÓIS BARRETO, 
Matrícula 9248, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, de 27.02.2023 à 27.04.2023, devendo retornar as suas funções em 28  de Abril de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 113/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  SARA MARIA DE MESQUITA, Matrícula 9441, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, de 
27.02.2023 à 26.06.2023, devendo retornar as suas funções em 27  de Junho de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 114/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  RUTIENE SOUZA CRUZ, Matrícula 9802, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
16.02.2023 à 14.08.2023, devendo retornar as suas funções em 15  de Agosto de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 115/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  DENIZE CARVALHO PINTO, Matrícula 5127, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 01.03.2023 à 
29.05.2023, devendo retornar as suas funções em 30  de Maio de 2023, tendo em vista 
o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 483/2023 - GP, de 08 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora JEOVÂNIA STEFANIA DE SOUZA SANTOS, 

para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL 
da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de março de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 484/2023 - GP, de 08 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora GEOVÂNIA KIVIA LOPES DA SILVA, para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de março de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 485/2023 - GP, de 08 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, considerando as 
disposições da Lei Complementar nº 69/2015, em observância a Lei nº 1.181/2009 que 
instituiu a Fundação Cultural Dona Militana e

CONSIDERANDO que a Lei Municipal 1.801/2020 estabeleceu que o 
cargo de Diretor de Teatro Municipal não será remunerado,  

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor JÂNIO BARBOSA DE FRANÇA, para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Fundação Cultural Dona.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de março de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
440/2023 – GP.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de março de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

 PORTARIA Nº 109/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  MARIA ELIANA FORTALEZA FREIRE, Matrícula 
9600, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 
05.02.2023 à 05.04.2023, devendo retornar as suas funções em 06  de Abril de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 122/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  RAISSA DE OLIVEIRA BATISTA PEREIRA, 
Matrícula 88960, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 07 (sete) dias, de 
27.02.2023 à 05.03.2023, devendo retornar as suas funções em 06  de Março de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 123/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  ISABEL LAIZE VITURINO VERAS, Matrícula 
88773, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
30.01.2023 à 13.02.2023, devendo retornar as suas funções em 14  de Fevereiro de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 124/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Conceder a  MYLENA TEIXEIRA DO NASCIMENTO, 
Matrícula 87700, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, 
de 24.02.2023 à 10.03.2023, devendo retornar as suas funções em 11  de Março de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 125/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  FRANKLIN PEREIRA DA SILVA, Matrícula 7440, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 06 (seis) dias, de 18.02.2023 à 
23.02.2023, devendo retornar as suas funções em 24  de Fevereiro de 2023, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 191/2020

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ (MF) n.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADO: Deyvesson Angelo de Melo Fonseca, CPF n.º 069.104.424-40, com 
endereço residencial na Avenida Central, nº 210, Regomoleiro, São Gonçalo do 
Amarante/RN. 
OBJETO: O presente termo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Administrativo, a contar de 09 de Março de 2023, e se encerrando em 08 de 
Março de 2024.
VALOR MENSAL: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
MODALIDADE LICITATÓRIA: Dispensa de Licitação de nº 017/2020 (PROCESSO 
ORIGINAL/PMSGA/RN n.º 2000001850).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 30 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto/Atividade: 2.043 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde;
Elemento de Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF;
Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
DATA DA ASSINATURA: 07 de Março de 2023.
VIGÊNCIA: 09 de Março de 2023 a 08 de Março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Aldenísia Alves Albuquerque Barbosa – CONTRATANTE, e 
Deyvesson Angelo de Melo Fonseca – CONTRATADO.

PORTARIA Nº 116/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  MARLEIDE CANÁRIO DE LIMA ESPINOLA, 
Matrícula 5750, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, de 09.02.2023 à 09.04.2023, devendo retornar as suas funções em 10  de Abril de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 117/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  EDMILZA HORACIO DE GÓIS NUNES, 
Matrícula 9353, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 
24.02.2023 à 25.03.2023, devendo retornar as suas funções em 26  de Março de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 118/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  KAROLAYNE KESIA MOURA DA SILVA, 
Matrícula 88641, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 10 (dez) dias, de 
23.02.2023 à 04.03.2023, devendo retornar as suas funções em 05 de Março de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 119/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  IVETE SILVA VARELA, Matrícula 5170, Licença 
para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 07.02.2023 à 
21.02.2023, devendo retornar as suas funções em 22  de Fevereiro de 2023, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 120/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  RAIMUNDA LAUDECI LIRA MACIEL, Matrícula 
5341, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
09.02.2023 à 23.02.2023, devendo retornar as suas funções em 24  de Fevereiro de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 121/2023-SEMA, de 08 de Março de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
039/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  PAULO CORREIA DA SILVA, Matrícula 9731, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 07.02.2023 à 
08.03.2023, devendo retornar as suas funções em 09  de Março de 2023, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 64/2023.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, RODRIGO CESAR MENDONÇA DE 

SOUZA para do cargo de Chefe de Gabinete, integrante da estrutura de pessoal do 
gabinete do Vereador deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro 
de 2012 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,
São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de março de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

 

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO
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